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Projeto de Resolução
 
Cria Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a

investigar o colapso dos serviços públicos, causado

por eventos climáticos severos e/ou drásticos e, em

especial, as falhas dos entes e órgãos públicos e,

principalmente, das concessionárias prestadoras de

serviços públicos essenciais ocorridas por força da

tempestade do dia 03/11/2023. 
 

Artigo 1º - Fica criada, com fundamento no § 5º do artigo 34 da XIV Consolidação do Regimento Interno,
Comissão  parlamentar  de  Inquérito,  composta  de  09  (nove)  membros  titulares  e  igual  número  de
suplentes para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, investigar o colapso dos serviços públicos causado
por eventos climáticos drásticos e, em especial, as falhas dos entes e órgãos públicos e, principalmente,
das concessionárias prestadoras de serviços públicos essenciais ocorridas por força da tempestade do
dia 03/11/2023.
 
Parágrafo único – O prazo de que trata este artigo é prorrogável por até 60 (sessenta) dias, nos termos
do artigo 34-A do Regimento Interno.
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A tempestade de grandes proporções que atingiu o Estado de São Paulo no dia 03 de novembro de 2023
revelou, como bem apontam os editoriais do dia 07/11/2023 dos jornais Estado de S. Paulo e Folha de S.
Paulo, que os entes e órgãos públicos e  concessionárias prestadoras de serviços públicos essenciais
não estão devidamente preparadas para enfrentar eventos climáticos severos e/ou drásticos, em grande
parte decorrentes das mudanças climáticas que estão ocorrendo no globo terrestre.
 
Falhas de prevenção, proteção, socorro e resposta na reparação dos danos oriundos da tempestade,
diga-se a bem da verdade, muito parecida com um furacão do último dia 03 de novembro evidenciaram,
vergonhosamente, que todo o sistema de Defesa Civil, governos e de prestação de serviços públicos
essenciais à população do maior e mais rico Estado do Brasil sofreram uma clara derrocada, que levou a
um colapso quase generalizado, fruto do despreparo de todos os setores envolvidos no sistema de auxílio
à população.
 
Tragédias, infelizmente, sempre ocorrem, é inegável. Porém, os eventos climáticos ocorridos neste ano
no Estado de São Paulo, para ficar somente nos exemplos dos deslizamentos no Litoral Norte e na
tempestade que atingiu o Estado no último dia 03 de novembro, demonstram que o sistema de proteção à
população paulista falhou explicitamente, sobretudo na interrupção do fornecimento de energia elétrica
pelas concessionárias  que exploram a prestação desse serviço público,  frise-se,  essencial  para a
população. Para ficar apenas em um exemplo, é inadmissível que a empresa ENEL, prestadora do
serviço público de energia elétrica não tenha contingente suficiente para atender a população, ainda mais
quando se abatem chuvas,  que não precisam nem sem muito  fortes para causar  a  interrupção do
fornecimento de eletricidade à sociedade como um todo.  Matéria  exposta nos principais  meios de
comunicação indicam que desde que a empresa ENEL assumiu a prestação do serviço público de
distribuição de energia elétrica, mesmo como o assombroso aumento da demanda de consumo, houve
uma queda de 36% no seu quadro de funcionários para o atendimento à população. O que é mais
importante: auferir lucro ou a vida humana?
 
Avisos dos cientistas, das universidades e institutos de pesquisa não faltaram. O que faltou foi uma séria
preparação para o enfrentamento de eventos climáticos severos e/ou drásticos ocasionados pelas
mudanças climáticas que já a algum tempo vem assolando o país. Vide o Sul brasileiro e as enchentes
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que  causaram mortes  e  destruição,  bem como a  avassaladora  seca  no  Norte  do  Brasil,  secando
inimaginavelmente rios caudalosos.
 
No entanto, São Paulo, mesmo forte economicamente, mostrou-se fraco diante do caos climático e
despreparado para enfrentar essas mudanças climáticas, despreparado, até, para, pelo menos, criar
condições administrativas emergenciais com o intuito de amenizar os impactos dos danos que essas
mudanças no clima do Planeta vêm gerando. Atingida em cheio por uma tempestade severa, o sistema
de auxílio de São Paulo, de todos os atores envolvidos na proteção da população – Corpo de Bombeiros,
Polícia Militar, Defesa Civil,  e principalmente, as concessionárias prestadoras dos serviços públicos
essenciais, repita-se, COLAPSOU, acarretando transtornos sociais e econômicos que, mesmo após cinco
dias da tempestade, ainda são sentidos por uma considerável parte da população e do setor econômico.
 
Essa CPI tem por objetivo apurar as causas desse colapso; denunciar os culpados por, no mínimo, terem
sido negligentes na preparação para o enfrentamento de eventos climáticos severos e/ou drásticos; ouvir
o máximo dos setores prejudicados e coletar informações e propostas que possam vir a contribuir com a
criação de um sistema de enfrentamento das mudanças do clima, com solidez no preparo técnico e
rapidez na resposta, para, como dissemos, minimizar ao máximo os danos e evitar tragédias como a do
último dia 03 de novembro de 2023.
 
Como o assunto requer a MÁXIMA URGÊNCIA, pois a estação do verão brasileiro se aproxima e se
aproximam também a possibilidade de eventos climáticos mais intensos nesse período, e tendo em vista
a existência  de requerimentos  de criação de outras  CPIs  na fila  cronológica  de protocolos,  é  que
lançamos mão do expediente regimental  de criação desta CPI  via  Projeto  de resolução.  E dada a
importância e emergência do assunto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação e
criação imediata da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o colapso dos serviços
públicos causado por eventos climáticos drásticos e em especial as falhas ocorridas no temporal do dia
03/11/2023.
 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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